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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2021/TJPA 
 Processo: PA-PRO-2021/01012  
 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ nº. 04.567.897/0001-
90, por meio deste Pregoeiro, pelas Portarias nºs. 08/2021 – SA E 10/2021 - SA, publicada 
na edição do Diário Oficial do Estado de 20 de agosto de 2021 e Portaria n° 010/2021, 
publicada no dia 25 de agosto de 2021, torna público aos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 
sessão pública virtual, por meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia 
e autenticação – regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº. 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pela Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, 
que dispõe sobre o tratamento diferenciado às Micro e Pequenas Empresas; e alterada pela 
Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993; e também pela Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, bem como pelas condições e exigências contidas 
neste edital e seus anexos. 
 
DATA:  24 de novembro de 2021  
HORÁRIO: 11h00min (horário de Brasília) 
 
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
CÓDIGO UASG: 925942 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente pregão eletrônico é a Contratação de serviços técnicos 
especializados, na área de tecnologia da informação, para planejamento, 
desenvolvimento, implantação e execução continuada de atividades de suporte 
técnico para o TJPA, abrangendo treinamento, análise, diagnóstico, implementação 
de serviços, migrações e transferência tecnológica, controle e atualização de 
documentações e monitoramento das ferramentas RedHat  OpenShi  Container 
Platform  e  JBoss  Enterprise  Application  Platform, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, Anexo I deste edital. 

1.2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, as empresas 
interessadas poderão formular consultas pelo e-mail licitacao@tjpa.jus.br, informando 
sempre o número do pregão e seu objeto. 
1.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
obedecerão rigorosamente ao horário de Brasília/DF. 
1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.                                                        
1.5. FONTE DE RECURSOS: 

Programa de Trabalho: 02.126.1417.8651/ 02.126.1417.8652/ 02.126.1417.8653 

Fonte de Recursos: 0118/0101 
Natureza da Despesa: 339040 
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2. DO CREDENCIAMENTO  
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

3.3. Em obediência à Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será admitida, em caráter exclusivo, apenas a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.  
 
3.4. Não poderá participar deste pregão: 
3.4.1. Empresa suspensa de participar de licitação com o Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.4.2. Empresa impedida de contratar com o Estado do Pará, durante o prazo da sanção 

aplicada;  
3.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

3.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.5. Empresa que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 
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3.4.6. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.4.7. Pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

3.5. O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas do Portal da Transparência do Governo Federal, para verificar a existência de 
restrições legais à participação em licitação e contratação com a Administração Pública. 

3.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

3.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

3.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.6.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

5.1.1. Valor unitário e total do item  

5.1.2. Marca, se for o caso 

5.1.3. Fabricante, se for o caso. 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, dentre 
outros;  
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5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos para o certame.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.5.2. O critério de julgamento do certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 



     
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021/TJPA 

   

 
TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. 

E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205/3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances). 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O não 
envio da proposta retificada no prazo aqui estipulado acarretará a não aceitação da 
proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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7.2. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, impressa sem 
cotações alternativas ou optativas, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e 
dela deverão constar: 

7.2.1. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefone, fax, endereço, dados bancários e 
endereço eletrônico (e-mail); 

7.2.2. Indicação de quem será o responsável pela assinatura do contrato, com o número da 
carteira de identidade, de inscrição no CPF/MF, e, caso não seja sócio da empresa, 
procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, 
com poderes para assinatura do contrato, em nome da proponente; 

7.3. Será verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 
7.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.5. Serão recusadas as propostas que: 
7.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital e seus anexos; 
7.5.2. Apresentarem valores simbólicos, irrisórios, inexequíveis ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

7.5.2.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.5.3. Apresentarem preços excessivos, acima do máximo aceitável pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará e informado no termo de referência (Anexo I). 

7.5.3.1. Os preços unitários e totais dos itens estão discriminados no mapa estimativo 
de preços, os quais devem ser observados também como limites máximos pelos 
proponentes. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
conforme a complexidade da documentação exigida, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
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caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

7.9. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

7.10. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Setor de Licitações do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na 
Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP 66.613-710, Belém-
PA. 

7.11. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

7.12. No caso de a proposta ou lance vencedor seja desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

7.15. Devem ser observadas as demais condições de aceitabilidade das propostas 
previstas no termo de referência, anexo I deste edital. 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;  

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
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8.2. Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica.  

8.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.  

8.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019.  

8.5. É obrigação da empresa manter durante o curso da licitação, bem como na fase 
contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação.  

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

8.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.10. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.11. Habilitação jurídica:  

8.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  

8.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;  

8.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;  

8.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

8.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;  

8.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.12. Regularidade fiscal e trabalhista:  

8.12.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  

8.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
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8.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.12.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

8.13. Qualificação Econômico-Financeira.  

8.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do certame;  

8.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta;  

8.13.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;  

8.13.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

8.13.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador;  

8.13.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + realizável a longo prazo 

         Passivo circulante + passivo não circulante  

SG = Ativo total____________________________ 

         Passivo circulante + passivo não circulante 

LC = Ativo Circulante________ 

         Passivo circulante 

8.13.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

 



     
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021/TJPA 

   

 
TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. 

E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205/3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

 

8.14. Qualificação Técnica  

8.14.1. A LICITANTE deverá emitir declaração própria de que está credenciada a 
comercializar os serviços da Red Hat. 

8.14.2. Para o Item 01, a LICITANTE deve apresentar experiência no suporte às 
plataformas Openshift e JBoss, e comprová-la através de atestado de capacidade 
técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando atuação satisfatória em serviços compatíveis em 
tecnologias com o Item 01, objeto deste certame; 

8.14.3. Para concorrer ao item 01, a LICITANTE deve apresentar declaração própria de que 
dispõe ou disporá de equipe com a seguinte qualificação técnica: 

a. Red Hat Certified Enterprise Linux 7 ou superior: 

b. Red Hat Jboss Enterprise Application Server Administrator; 

c. Red Hat Certified Specialist in Openshift Administration versão 4 ou superior. 

8.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.  

8.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.  

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  

8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Edital.  

8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

9. DOS RECURSOS 
9.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

9.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
o licitante vencedor. 

9.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

9.4. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema e em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

9.5. Para efeito do disposto no §5º do art. 109 da Lei nº. 8.666/1993, a vista do processo 
deste pregão fica franqueada às interessadas. 

9.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

9.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
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10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Ultrapassada as fases de lances e de negociação, será declarado vencedor o licitante 
que oferecer a proposta de menor preço e que atenda aos requisitos de habilitação. 

11.2. O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

11.3. A homologação deste pregão compete ao titular da Secretaria de Administração do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seus impedimentos/afastamentos legais, ao 
respectivo substituto. 

12. DO CONTRATO 

12.1. Após homologado o resultado deste Pregão, o Tribunal convocará regularmente a 
empresa licitante vencedora para assinar o contrato, através da Coordenadoria de 
Convênios e Contratos, devendo as vias serem assinadas pela mesma no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a convocação. 

12.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível 
com os termos deste edital. 

12.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

12.3. Quando da assinatura do contrato verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

12.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e atendimento dos requisitos de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela equipe 
designada no item 3.1 do Termo de Referência. 

 
13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

13.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o presente ato convocatório.  

13.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência (Anexo I), decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 
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13.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  

13.4. Os pedidos de esclarecimento referentes ao presente edital deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte endereço: licitacao@tjpa.jus.br. 

13.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do termo de referência. 

13.6. As impugnações e esclarecimentos encaminhados após as 15h somente serão 
considerados como recebidos no próximo dia útil. 

13.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br para conhecimento da 
sociedade em geral e dos licitantes, e vincularão os participantes e a administração, 
cabendo às interessadas em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas. 

13.8. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgados em 
www.comprasgovernamentais.gov.br  por meio do link Acesso livre – Pregões – Agendados. 

13.9. A licitante, através de consulta permanente ao sítio www.comprasnet.gov.br, deverá 
manter-se atualizada quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos sobre o edital, não 
cabendo a este Tribunal a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, em 
face de inobservância da licitante quanto ao procedimento apontado neste item. 

13.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

13.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no 
contrato, e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, garantido 
o direito à ampla e prévia defesa, a licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, não 
retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;  

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste certame; 
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g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

14.2. Pelo atraso na entrega do objeto, pela inexecução total ou parcial do objeto desta 
licitação, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), 
e descumprimento de qualquer obrigação prevista neste edital, no contrato e nos 
instrumentos afins, o Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções, além das previstas no item 14.1, garantida a ampla e 
prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no item 14.5; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. As sanções previstas no item 14.1 e nas alíneas a e c do item 14.2 poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea b do item 14.2, facultada a defesa prévia da licitante 
contratada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que a licitante foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção estabelecida no item 14.2 
alínea c, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura 
de vista. 

14.4. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante contratada descumprir 
qualquer obrigação. 

14.5. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante contratada pelo atraso 
injustificado na entrega do objeto do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato, pela recusa injusticada em 
celebrar o contrato; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato por cada 
dia de atraso em que o suporte estiver indisponível para atendimento, limitado a 10% (dez 
por cento) do valor anual do contrato; 

14.6. Pelo descumprimento do Acordo de Nível de Serviço estabelecido a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas:  

a) Advertência, aplicada por meio de noticação por escrito, a cada chamado com atraso;  

b) Multa de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) sobre o valor anual do contrato por hora 
de atraso do tempo máximo para solução do problema, limitado a 10% (dez por cento) do 
valor anual do contrato;  

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, a cada 3 (três) 
advertências durante a execução do objeto, sem prejuízo de aplicação de outras 
penalidades.  

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, para o caso de 
atendimento abaixo do nível de serviço mensurado no item 3.4.3.2.5 do termo de referência. 
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14.7. A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será executada 
após regular processo administrativo, garantida à licitante contratada o direito de defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos 
dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR 
que deverá ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c. desconto do valor da garantia prestada; 

d. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

14.8. Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento ou autorizar 
expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

14.9. Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua totalidade para o pagamento de 
multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar a complementação ou nova garantia, 
respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos da cláusula sexta deste 
contrato. 

14.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil seguinte. 

14.11. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso não 
superior a 05 (cinco) dias. 

14.12. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá, mediante despacho fundamentado, 
suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado 
irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste item, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% 
(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade 
deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade 
tenha sido suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da licitante contratada nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da 
primeira ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador 
distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, 
individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que 
resulte em aplicação da respectiva penalidade. 
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14.13. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e o contrato poderão ser 
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso 
superior a 30 (trinta) dias 

14.14. A sanção de impedimento prevista no item 14.1 será aplicada de acordo com os 
prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de 
autorização (item 14.1, a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (item 
14.1, b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (item 14.1, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste pregão, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (item 14.1, d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora falhar na execução do objeto deste 
certame (item 14.1, f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a licitante apresentar documento falso ou fizer declaração 
falsa (item 14.1, c); fraudar na execução do objeto deste certame (item 14.1, f); comportar-
se de modo inidôneo (item 14.1, g); ou cometer fraude fiscal (item 14.1, h). 

14.15. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

14.16. A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão extensivos a todos 
os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, consoante dispõe 
o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

14.17. Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário 
Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no 
Cadastro da Receita Federal (CPF/CNPJ). 

14.18. As sanções serão aplicadas pelo titular da Secretaria de Administração do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, conforme Portaria nº 451, de 30 de janeiro de 2020, ou pelo 
substituto no caso de impedimentos legais, à vista dos motivos informados na instrução 
processual, exceto a penalidade de idoneidade que será aplicada pela Presidência. 
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14.19. É facultado à licitante contratada interpor recurso contra a aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da respectiva notificação. 

14.20. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 

14.21. Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de reconsideração à 
autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da intimação do ato. 

14.22. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

14.23. Quando da abertura de processo para eventual aplicação de penalidade, a 
Coordenadoria de Convênios e Contratos deverá comunicar a seguradora e/ou a fiadora 
paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA e das 
decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 

14.24. Em observância ao item anterior caberá à equipe de gestão e fiscalização o devido 
acompanhamento e cobrança junto à seguradora.  

14.25. As notificações para a apresentação de ampla defesa e contraditório, e das decisões 
de aplicação de penalidade para efeitos de recurso e/ou pedido de reconsideração, poderão 
se dar através de ofício entregue fisicamente ao representante da empresa ou encaminhado 
através de e-mail a ser informado obrigatoriamente na proposta. 

14.25.1. Quando da utilização de correio eletrônico, caso a empresa não acuse o 
recebimento da respetiva notificação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a leitura será 
automaticamente confirmada e o prazo para a apresentação de defesa, recurso ou pedido 
de reconsideração iniciará, não sendo acatadas alegações de falhas ou dificuldades 
técnicas no recebimento de mensagens. 

 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, 
com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução dos 
serviços na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e documentação 
respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco XXXXXX, Agência XXXXXXX, 
conta corrente n° XXXXXXXXX, mediante a apresentação de fatura emitida pela EMPRESA 
em correspondência ao objeto executado. 

a. O pagamento dos itens 1 e 3 serão efetuados em parcelas mensais em até 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da nota fiscal, à vista das solicitações/ordens de 
serviços contendo o relatório de entrega, parcial ou total, em anexo do mesmo. 
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b. O pagamento do item 2 será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da nota fiscal, à vista das solicitações/ordens de serviços 
contendo o relatório de entrega, parcial ou total, em anexo do mesmo. 

15.2. A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos comprovantes 
de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do Trabalho 
competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

15.3. No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências quanto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade perante a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

15.4. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a 
CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, bem como, 
a rescisão contratual. 

15.5. Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a EMPRESA der 
causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente 
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

15.6. O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas 
ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos deste contrato. 

15.7. Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 

15.8. Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias e 
previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

15.9. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
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16.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

16.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao do contrato. 

16.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

16.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
17.1. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

17.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação relativa ao presente pregão. 

17.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

17.4. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente neste 
Tribunal. 

17.4.1 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente neste Tribunal, os prazos de 
que trata o item 17.3 serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

17.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

17.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública virtual deste pregão constarão em contrato divulgado 
no sistema eletrônico. 

17.7. É vedada a subcontratação para a execução do objeto desta licitação.  

17.8. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário 
de Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
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17.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da competitividade e da disputa entre as interessadas. 

17.11. As cópias deste edital poderão ser obtidas na sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Prédio Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na Avenida 
Almirante Barroso, nº. 3089, Belém/PA, das 8 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, ao 
custo das cópias (impresso), ou gratuitamente em mídia magnética fornecida pela licitante 
ou através da internet, em www.tjpa.jus.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br. 

17.12. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.13. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão. 

17.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº. 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

17.15. O resultado desta licitação será divulgado em https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pará. 

17.16. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital do 
Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Contrato. 

 
Belém, 09 de novembro de 2021. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

 
Contratação de serviços técnicos especializados, na área 

de tecnologia da informação, para planejamento, 
desenvolvimento, implantação e execução continuada de 

atividades de suporte técnico para o TJPA, abrangendo 
treinamento, análise, diagnóstico, implementação de 

serviços, migrações e transferência tecnológica, controle 
e atualização de documentações e monitoramento das 
ferramentas RedHat OpenShift Container Platform e 

JBoss Enterprise Application Platform. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO PA-PRO-2021/01012 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de serviços técnicos especializados, na área de tecnologia da informação, para 
planejamento, desenvolvimento, implantação e execução continuada de atividades de suporte técnico para 
o TJPA, abrangendo treinamento, análise, diagnóstico, implementação de serviços, migrações e 
transferência tecnológica, controle e atualização de documentações e monitoramento das ferramentas 
RedHat OpenShift Container Platform e JBoss Enterprise Application Platform. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Da motivação 

Visando garantir a efetiva prestação de sua função jurisdicional, o TJPA deve manter seu parque 
computacional de modo confiável, capaz de dar a devida sustentação a seus sistemas de informação e serviços 
de tecnologia da informação. Sendo assim, faz-se necessária a contínua adequação/atualização dos recursos de 
tecnologia da informação do Tribunal, em quantidade, capacidade, disponibilidade e segurança. 

Diante deste cenário, verifica-se a necessidade de implantação, atualização e manutenção do parque 
computacional que atenderá as necessidades estratégicas de treinamento e ampliação de sistemas, serviços e 
soluções por meio da infraestrutura de middleware. 

Pelo exposto, reconhecendo-se a necessidade estratégica de atualização computacional, bem como a 
exigência de efetivo suporte, consultoria e treinamento, buscando sustentar novas tecnologias em alinhamento 
com a evolução tecnológica, torna-se necessária nova Contratação de serviços técnicos especializados, na área 
de tecnologia da informação, para planejamento, desenvolvimento, implantação e execução continuada de 
atividades de suporte técnico para o TJPA, abrangendo treinamento, análise, diagnóstico, implementação de 
serviços, migrações e transferência tecnológica, controle e atualização de documentações e monitoramento 
das ferramentas RedHat OpenShift Container Platform e JBoss Enterprise Application Platform, aprimorando 
os aspectos de desempenho, disponibilidade e confiabilidade dos sistemas judiciais e administrativos do TJPA. 

2.2. Dos objetivos a serem alcançados por meio da contratação 

2.2.1 Prover a conformidade e continuidade dos serviços essenciais do TJE-PA quer 
sejam sistemas da seara judicial (PJe, LIBRA e SEEU, dentre outros), quer sejam sistemas 
da esfera administrativa (SIGA-DOC, THEMA, MentoRH); 

2.2.2 Prover suporte às mais recentes tecnologias que podem fazer diferença na 
celeridade e eficiência dos serviços; 

2.2.3  Prover compatibilidade completa com as demais soluções disponíveis no 
ambiente de tecnologia da informação do TJPA. 

2.3. Dos benefícios diretos e indiretos resultantes da contratação 

Considerando a contratação referenciada, podemos especificar os seguintes resultados e 
melhorias esperados: 

2.3.1 Manter disponíveis os sistemas e serviços oferecidos pelo TJPA (PJe, LIBRA, 
SIGADOC, SEEU, e PORTAIS, dentre outros); 

2.3.2 Modernização e segurança da infraestrutura tecnológica; 

2.3.3 Eficiência e flexibilidade na atuação de atividades finalísticas, com emprego de 
tecnologias modernas; 

2.3.4 Proporcionar confiabilidade, robustez, agilidade e escalabilidade na entrega de 
soluções tecnológicas deste Egrégio Tribunal; 
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2.3.5 Proporcionar contínua capacitação dos servidores responsáveis pela operação 
das plataformas de tecnologia da informação do TJPA. 

 

2.4. Do alinhamento entre a demanda e os instrumentos de planejamento do TJPA 

Objetivo Estratégico: Inovação e Modernização da Infraestrutura de TIC. Programa: 1417  - 
Infraestrutura e Gestão de TIC (Objetivo 2: modernizar a Infraestrutura de TIC); Ação: 8651/8652/8653 – 
Atualização, Expansão e Manutenção da Infraestrutura de Tecnologia do Poder Judiciário (1° Grau / 2° 
Grau / 3° Grau). 

2.5. Da referência aos Estudos Preliminares 

Este termo de referência está alinhado aos estudos preliminares realizados no processo PA-
PRO-2021/01012. 

2.6. Da relação entre a demanda prevista e a quantidade de bens e/ou serviços a serem 
contratados 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI
DADE 

MÉTRICA 
OU 
UNIDADE 

DEMANDA 
PREVISTA 

CRITÉRIOS 
DE AFERIÇÃO 
DA 
QUANTIDADE 

DOCUMENTOS E 
OUTROS MEIOS 
PROBATÓRIOS 

01 Contratação 
de serviços de 
suporte de 3º 
nível à 
infraestrutura 
de aplicações 

12 meses Valor fixo 
mensal 

12 unidades 
para o 
período de 
12 meses 

Contratações 
similares 

Vide item 1.3 - 
(Estudos 
Preliminares) 

02 Red 
Hat Learning 
Subscription 
Standard 

4 S
ubscrição 

4 
unidades 
anuais 

Cont
ratações 
similares 

Vide 
item 1.3 - 
(Estudos 
Preliminares) 

3 
Red 

Hat TAM - 
Technical 
Account 
Manager - 
Gerenciament
o de conta, 
apoio técnico 
especializado 
e 
aconselhamen
to 

1
2 meses 

V
alor fixo 
mensal 

12 
unidades 
para o 
período de 
12 meses 

Cont
ratações 
similares 

Vide 
item 1.3 - 
(Estudos 
Preliminares) 

No TJPA, os ambientes que serão atendidos pelo item 01, têm uma estimativa de dimensiona 
mento conforme segue: 
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 Ambiente Openshift: 

Quantidades estimadas atuais Ambiente openshift 

1 Quantidade de vms 20,00 

2 Quantidade de PODs 400,00 

3 Espaço provisionado em disco(GB) 2.607,55 

4 Espaço utilizado em disco (GB) 2.465,06 

5 Quantidade de CPUs 56,00 

6 Memória RAM alocada (GB) 296,00 

7 Quantidade de aplicações ativas 45,00 
 

 Ambiente JBOSS: 

Quantidades estimadas atuais Ambiente JBoss 

1 Quantidade de vms 78,00 

2 Espaço provisionado em disco (GB) 18.817,97 

3 Espaço utilizado em disco (GB) 10.800,26 

4 Quantidade de CPUs 261,00 

5 Memória RAM alocada (GB) 832,00 

6 Quantidade de aplicações ativas 26,00 

 

2.7. Da análise de mercado de TIC 

Considerando que as plataformas abrangidas por esta contratação fazem parte do catálogo de 
soluções da Red Hat, que detém, o maior nível de especialização possível nas ferramentas, conclui-se que 
a solução mais adequada de treinamento e suporte deve ser prestada por empresas devidamente 
credenciadas junto àquela fabricante, evitando impactos decorrentes de falta de especialização necessária. 

2.8. Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação possui natureza de serviço, com características comuns de mercado. 

2.9. Do parcelamento do objeto 

Os serviços a serem contratados deverão ser divididos em itens, de forma que empresas distintas 
ou uma única empresa possa executar, inclusive, aumentando a competitividade e a possibilidade de 
licitantes. 

2.10. Da seleção do fornecedor 

2.10.1. Da forma e do critério de seleção 

2.10.1.1 Os itens previstos, objetos da presente contratação, possuem características 
comuns de mercado, consoante o contido no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002, 
razão pela qual, se entende adequada utilização do Pregão eletrônico; 

2.10.1.2 Para os itens 01, 02 e 03,  será considerado vencedor o LICITANTE que apresentar 
e atender, além dos requisitos técnicos, a documentação de habilitação técnica, jurídica, 
econômico-financeira e fiscal do Edital, e que for o menor preço do item; 

2.10.1.3 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre as licitantes, 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade 



     PODER JUDICIÁRIO 
  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

     SECRETARIA DE INFORMÁTICA 

  
 

dos serviços prestados com custos mais reduzidos, contribuindo para a redução dos 
gastos financeiros governamentais. 

2.10.2. Da modalidade e do tipo de licitação 

Os itens previstos, objetos da presente contratação, possuem características comuns de mercado, 
consoante o contido no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002, razão pela qual, se entende adequada 
a utilização do Pregão eletrônico, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM. 

2.10.3. Dos critérios técnicos de habilitação obrigatórios 

2.10.3.1 A LICITANTE deverá comprovar que possui objeto social compatível com os 
serviços a serem prestados; 

2.10.3.2 A LICITANTE deverá emitir declaração própria de que está credenciada a 
comercializar os serviços da Red Hat; 

2.10.3.3 Para o Item 01, A LICITANTE deve apresentar experiência no suporte às 
plataformas Openshift e JBoss,  e comprová-la  através de atestado de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando  atuação satisfatória 
em serviços compatíveis em tecnologias com o Item 01,  objeto deste certame. 

2.10.3.4 Para concorrer ao item 01, a LICITANTE deve apresentar declaração própria de 
que dispõe ou disporá de equipe com a seguinte qualificação técnica: 

2.10.3.4.1  Red Hat Certified Enterprise Linux 7 ou superior; 

2.10.3.4.2  Red Hat Jboss Enterprise Application Server Administrator; 

2.10.3.4.3  Red Hat Certified Specialist in Openshift Administration versão 4 ou 
superior. 

2.11. Do impacto ambiental 

A empresa contratada deverá prestar os serviços atendendo as melhores práticas ambientais e 
atendendo aos normativos que regulam a matéria. 

2.12. Da conformidade técnica e legal 

O processo licitatório obedecerá, integralmente, à Constituição da República Federativa do 
Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988, à Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, à Resolução do 
CNJ nº 182, de 17 de outubro de 2013, às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e legislações correlatas com as respectivas alterações posteriores. 

2.13. Das obrigações 

2.13.1. Das obrigações do contratante 

2.13.1.1 Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual; 

2.13.1.2 Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-
lhe acesso às suas instalações quando for necessário; 

2.13.1.3 Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados; 

2.13.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

2.13.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua regularização; 
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2.13.1.6 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA o valor resultante de cada etapa 
concluída e aceita relativa à execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas 
contratualmente. 

2.13.2. Das obrigações da contratada 

2.13.2.1 Zelar pela execução fiel deste, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 

2.13.2.2 Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais 
que interfiram na execução do objeto; 

2.13.2.3 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Termo de Referência; 

2.13.2.4 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer 
anormalidade que possa afetar a execução do objeto; 

2.13.2.5 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em 
seu acompanhamento; 

2.13.2.6 Responder, quando aplicável, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste objeto, nos termos do 
artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 

2.13.2.7 Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas 
pela CONTRATANTE; 

2.13.2.8 A CONTRATADA obriga-se a substituir ou corrigir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços que apresentarem qualquer irregularidade. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DETALHADA 

3.1. Dos papéis a serem desempenhados 

A execução do objeto contratado pressupõe a existência dos seguintes papéis e 
responsabilidades: 

PAPEL ENTIDADE RESPONSABILIDADE 

Equipe de Apoio da 
Contratação 

TJPA Equipe responsável por subsidiar a área de licitações em suas 
dúvidas, respostas aos questionamentos, recursos e 
impugnações, bem como na análise e julgamento das propostas 
das licitantes. 

Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

TJPA Equipe composta pelo gestor do contrato, responsável por gerir 
a execução contratual, e pelos fiscais demandante, técnico e 
administrativo, responsáveis por fiscalizar a execução 
contratual. 

Fiscal Demandante do 
Contrato 

TJPA Servidor representante da área demandante da contratação, 
indicado pela referida autoridade competente, responsável por 
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fiscalizar o contrato quanto aos aspectos funcionais do objeto, 
inclusive em relação à aplicação de sanções. 

Fiscal Técnico do Contrato TJPA Servidor representante da área técnica, indicado pela respectiva 
autoridade competente, responsável por fiscalizar o contrato 
quanto aos aspectos técnicos do objeto, inclusive em relação à 
aplicação de sanções. 

Fiscal Administrativo do 
Contrato 

TJPA Servidor representante da Secretaria de Administração, indicado 
pela respectiva autoridade, responsável por fiscalizar o contrato 
quanto aos aspectos administrativos da execução, especialmente 
os referentes ao recebimento, pagamento, sanções, aderência às 
normas, diretrizes e obrigações contratuais. 

Gestor do Contrato TJPA Servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais 
relacionadas ao processo de gestão do contrato, indicado por 
autoridade competente do órgão. 

Preposto Contratada Funcionário representante da empresa contratada, responsável 
por acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto ao órgão contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as questões 
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual. 

Seguem abaixo as pessoas designadas para a gestão do contrato: 

Equipe de apoio da contratação 

Integrante Demandante 
Nome: ARILSON GALDINO DA 
SILVA 
Matrícula: 183318 
Telefone: (91)3289-7181 
E-mail: arilson.silva@tjpa.jus.br 
 

Integrante Técnico 
Nome: WANDERSON BENEDITO 
SOUZA DA COSTA 
Matrícula: 173878 
Telefone: (91)3289-7108 
E-mail: wanderson.costa@tjpa.jus.br 
 

Integrante Administrativo 
Nome:  LUCIANO SANTA BRÍGIDA 
DAS NEVES 
Matrícula: 147460 
Telefone: (91)3205-3131 
E-mail: luciano.neves@tjpa.jus.br 
 

 

Equipe de gestão e fiscalização da contratação 

Gestor do Contrato 

Nome: ARILSON GALDINO DA 
SILVA 
Matrícula: 183318 
Telefone: (91)3289-7181 
E-mail: arilson.silva@tjpa.jus.br 

Fiscal Demandante 

Nome: ARILSON GALDINO DA SILVA 
Matrícula: 183318 
Telefone: (91)3289-7181 
E-mail: arilson.silva@tjpa.jus.br 

Fiscal Técnico 

Nome: WANDERSON BENEDITO 
SOUZA DA COSTA 
Matrícula: 173878 
Telefone: (91)3289-7108 
E-mail: 
wanderson.costa@tjpa.jus.br 

 

3.2. Da dinâmica de execução do contrato 
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3.2.1 A Secretaria de Informática do TJPA informará na assinatura do contrato, um 
servidor responsável pela fiscalização dos aspectos técnicos do contrato, denominado de 
Fiscal Técnico; 

3.2.2 Caberá à CONTRATADA todo o processo de planejamento, logística, implantação, 
testes e manutenção da solução; 

3.2.3 O início do fornecimento de produtos e serviços deverá ocorrer no prazo de até 
30 dias, após formalização e assinatura do contrato; 

3.2.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar ao término dos serviços um relatório 
detalhado (as-built) contendo todas as configurações realizadas, com comentários sobre 
os principais comandos e as justificativas das opções de parametrização de modo a 
facilitar a posterior administração da solução e a continuidade de seu funcionamento; 

3.2.5 A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA; 

3.2.6 A fiscalização que trata deste contrato não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas e, na ocorrência destes, não implica em 
corresponsabilidade de seus agentes e prepostos; 

3.2.7 Quaisquer exigências do Gestor do Contrato inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus ao TJPA; 

3.2.8 As exigências e a atuação da fiscalização do contrato pelo TJPA em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral, e exclusiva da CONTRATADA no que 
concerne a execução do objeto contratado. 

3.3. Dos instrumentos formais de solicitação 

3.3.1 Serão utilizados os seguintes instrumentos formais de solicitação do(s) 
serviço(s): 

3.3.1.1 Mensagem eletrônica (e-mail) de Chamado Técnico como ferramenta 
preferencial de solicitação. Caso o sistema de mensagem da Central de 
Atendimento não exista ou esteja inoperante, a prestação poderá ocorrer por 
sistema WEB ou telefone (0800 ou de custo local), desde que seja possível aferir 
as condições estabelecidas nos Níveis de Serviços Exigidos no que se refere 
especialmente aos dados de abertura e de fechamento dos chamados técnicos; 

3.3.1.2 Solicitação / Ordem de Serviço (OS) para os serviços de implantação, 
atualização, migração de aplicação. É permitido ser enviado por e-mail a 
solicitação também.  

3.4. Garantia e Nível de Serviço 

3.4.1. Garantia do produto/serviço  

3.4.1.1 A CONTRATADA garantirá os serviços realizados, pelo período de 6 (seis) meses, 
contados a partir da respectiva data da realização do serviço; 

3.4.1.2 Nesse período a CONTRATADA se obriga a corrigir quaisquer defeitos nos 
serviços entregues no período de vigência do contrato. Os defeitos compreendem, mas 
não se limitam a imperfeições percebidas no serviço, ausência de artefato de 
documentação obrigatório e qualquer outra ocorrência que impeça o seu funcionamento 
normal. Tais defeitos poderão ser apurados pela CONTRATANTE ainda que tenham sido 
faturados e pagos sem nenhuma restrição, ou seja, a fatura aceita não é documento de 
garantia de qualidade; 
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3.4.1.3 Caberá à CONTRATADA, no período de garantia, realizar toda a correção 
decorrente dos erros ou falhas cometidas na execução dos serviços contratados nas 
condições postas pela CONTRATANTE no ato da demanda do serviço. A garantia deverá 
ser prestada mesmo após encerrada a vigência do contrato, no caso em que os 6 (seis) 
meses da garantia do serviço se estender para além da data final de vigência do mesmo. 

3.4.2. Garantia contratual 

3.4.2.1 De acordo com o disposto no Art. 56 da Lei nº. 8.666/93 é prevista a exigência de 
garantia contratual quando se julga necessário, desta forma, esta contratação exige que 
a garantia contratual seja de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a fim de 
assegurar o ressarcimento da Administração dos valores de multa ou indenizações a ela 
devidos; 

3.4.2.2 A CONTRATADA poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia 
contratual, no ato da assinatura do contrato: 

3.4.2.2.1 Caução em dinheiro; 

3.4.2.2.2 Caução em títulos da dívida pública federal; 

3.4.2.2.3 Seguro-garantia; 

3.4.2.2.4 Fiança bancária. 

3.4.2.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

3.4.2.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

3.4.2.3.2 Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

3.4.2.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 

3.4.2.4 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia. 

3.4.2.5 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

3.4.2.6 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.4.2.7 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada. 

3.4.3. Nível de Serviço 

3.4.3.1 A prestação dos serviços de suporte será considerada satisfatória quando atingir 

90% dos seguintes níveis de serviço: 
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Severidade Atendimento Inicial Solução 

1 – Alta (serviço produtivo 

indisponível) 

45 minutos 3 horas 

2 – Média (serviço produtivo 

afetado, mas operacional) 

60 minutos 24 horas 

3 – Baixa (sem impacto imediato, 

mas requer atenção) 

4 horas 48 horas 

4 – Projetos Próximo dia útil 3 dias úteis para apresentar o 

planejamento 

3.4.3.2 O não atendimento ao nível de serviço descrito dará a CONTRATANTE a 

possibilidade de efetuar glosa, conforme descrito abaixo: 

3.4.3.2.1 Entre 85% e 89,9% glosa de 5% no valor da fatura mensal; 

3.4.3.2.2 Entre 80% e 84,9% glosa de 10% no valor mensal; 

3.4.3.2.3 Entre 75% e 79,9% glosa de 15% no valor mensal; 

3.4.3.2.4 Abaixo de 74,9% glosa de 20% no valor mensal; 

3.4.3.2.5 Abaixo de 50% será aplicado multa, conforme item 3.11.2.4 de sanção, 
sem prejuízo de glosa. 

3.4.3.3 Todas as demandas estimadas com esforços superiores a 250 horas, deverão 
contemplar obrigatoriamente a alocação de um gerente de projetos, visando garantir que 
as entregas sejam coordenadas, visando sua execução no prazo acordado, sendo 
necessário no mínimo a entrega dos seguintes artefatos: 

3.4.3.3.1 Termo de Abertura do Projeto; 

3.4.3.3.2 Plano de Gerenciamento do Projeto descrevendo o escopo do projeto, 
como ele será executado, controlado, monitorado e encerrado; 

3.4.3.3.3 Termo de Encerramento do Projeto. 

3.5. Da forma de comunicação e acompanhamento da execução do contrato 

3.5.1 Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e acompanhamento da 
execução: 

3.5.1.1 Mensagem eletrônica (e-mail) / Web; 

3.5.1.2 Telefone / 0800; 
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MAPA DE PREÇOS 
 

Data da Pesquisa Item da Solução Quantida 
d 

Valor 
Unitário 

Valor Total Total da Solução 

11/06/2021 
Item 01 - Contratação de serviços de suporte de 3º 

nível à infraestrutura de aplicações 
12 meses R$61.000,00 R$732.000,00  

 
 
 

R$1.087.600,00 

11/06/2021 Item 02 - Red Hat Learning Subscription Standard 4 R$26.500,00 R$106.000,00 

 

11/06/2021 

Item 03 - Red Hat TAM - Technical Account Manager - 
Gerenciamento de conta, apoio técnico especializado 

e 
aconselhamento 

12 meses R$20.800,00 R$249,600,00 

11/06/2021 
Item 01 - Contratação de serviços de suporte de 3º 

nível à infraestrutura de aplicações 12 meses R$59.481,98 R$713.783,70 
 
 
 

R$1.026.362,70 
11/06/2021 Item 02 - Red Hat Learning Subscription Standard 

4 R$26.291,25 R$105.165,00 

 
11/06/2021 

Item 03 - Red Hat TAM - Technical Account Manager - 
Gerenciamento de conta, apoio 

técnico especializado e aconselhamento 

12 meses R$17.284,50 R$207.414,00 

15/06/2021 
Item 01 - Contratação de serviços de suporte de 3º 

nível à infraestrutura de aplicações 12 meses R$66.375,00 R$796.500,00 
 
 
 

R$1.066.500,00 

 
15/06/2021 

Item 02 - Red Hat Learning Subscription Standard 4 R$22.500,00 R$90.000,00 

 
15/06/2021 

Item 03 - Red Hat TAM - Technical Account Manager - 
Gerenciamento de conta, apoio 

técnico especializado e aconselhamento 

12 meses 15.000,00 R$180.000,00 

  
 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL 

Item 01 Item 01 - Contratação de 
serviços de suporte de 3º 

nível à infraestrutura de 
aplicações 

12 R$      62.285,66 R$ 747.427,92 

Item 02 Red Hat Learning 
Subscription Standard 4 R$     25.097,08 R$ 100.388,32 

Item 03 Red Hat TAM - Technical 
Account 
Manager - 

Gerenciamento de conta, 
apoio técnico especializado 
e aconselhamento 

12 R$     17.694,83 R$  212.337,96 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA + (Valor por extenso) R$ 1.060.154,20 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO Nº. XXX CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DO PARÁ POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E 
A EMPRESA............................ ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, NA ÁREA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, PARA PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E 
EXECUÇÃO CONTINUADA DE ATIVIDADES DE 
SUPORTE TÉCNICO PARA O TJPA 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede 
na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do 
Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária de Administração 
DÉBORA MORAES GOMES, brasileira, residente e domiciliado em Belém, capital do 
Estado do Pará, portador da carteira de identidade nº. 1602961 SSP/PA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 257.584.702-87, designado pela Portaria nº. 450/2021-GP de 1º de fevereiro de 
2021, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2021, e de outro lado, a empresa 
__________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. __.___.___/____-__, com endereço 
na _________________________________, bairro __________, cidade de __________, 
Estado de __________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, ______________________, brasileiro, portador da carteira de 
identidade nº ______________, inscrito no CPF/MF sob o nº. ___.___.___-__, residente e 
domiciliado _________________________________, perante as testemunhas que se 
subscrevem, acordam em celebrar o presente contrato, referente ao processo nº. PA-PRO-
2021/01012 de acordo com o edital do Pregão Eletrônico nº. 057/TJPA/2021, e seus anexos, 
bem como a proposta da empresa vencedora, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM – O presente contrato tem origem na adjudicação 
referente à licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico de nº. 0XX/TJPA/2021, com 
fundamento na disposição da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº. 
6.474, de 06 de agosto de 2002. Subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993; pelo Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, com a nova redação dada pelo 
Decreto nº. 3.693, de 20 de dezembro de 2000; pelo Decreto nº. 3.784, de 06 de abril de 
2001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – Contratação de serviços técnicos especializados, 
na área de tecnologia da informação, para planejamento, desenvolvimento, implantação e 
execução continuada de atividades de suporte técnico para o TJPA, abrangendo 
treinamento, análise, diagnóstico, implementação de serviços, migrações e transferência 
tecnológica, controle e atualização de documentações e monitoramento das ferramentas 
RedHat  OpenShi  Container Platform  e  JBoss  Enterprise  Application  Platform 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES – O valor global do presente contrato referente 
ao objeto licitado é de R$-_________,__ (por extenso), durante o período de 12 (doze) 
meses. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O detalhamento consta na proposta orçamentária apresentada 
pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO – O prazo de vigência deste 
contrato será de 12 (doze) meses, com início em xx de xxx de 201x e término em xx de 
xxxx de 201x, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da lei. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO – As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta da dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, classificada nos  
 

Programas de Trabalho: 02.126.1417.8651/ 02.126.1417.8652/ 02.126.1417.8653 

 
Natureza da Despesa: 339040 
 
Fonte de Recursos: 0118/0101 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA – O CONTRATADO deverá apresentar garantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global deste contrato, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da assinatura do contrato, em uma das seguintes modalidades:  
- Caução em dinheiro, Seguro garantia ou Fiança bancária. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
contemplar a total vigência contratual e assegurará o pagamento de: 
 

a.) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b.) Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c.) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.   
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As modalidades seguro-garantia e fiança-bancária somente 
serão aceitas se contemplarem todos os eventos indicados nas alíneas do parágrafo 
anterior. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será 
atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em 
que for realizado o depósito. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, o 
CONTRATADO terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da 
ocorrência do fato, para renová-la ou complementá-la. 

PARÁGRAFO SEXTO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, em 
prazo não superior a 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação formalizada pela 
CONTRATADA, desde que não haja qualquer pendência por parte da mesma. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá à primeira 
notificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias 
contratuais e eventuais aditivos para assinatura. 
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PARÁGRAFO OITAVO – Caberá ao fiscal do contrato, em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento, Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o 
acompanhamento do cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e 
eventuais aditivos, procedendo ao necessário para o seu recebimento. 

PARÁGRAFO NONO – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO DÉCIMO – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao CONTRATANTE: 
I. Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II. Observar para que, durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

III. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da EMPRESA. 

IV. Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades na prestação dos serviços objeto 
deste contrato, objetivando a imediata reparação. 

V. Atestar a entrega e a aceitação dos serviços, bem como sua adequação às 
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações 
do termo de referência, por meio de notificação à EMPRESA contratada. 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os defeitos 
detectados nos serviços e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam correção por parte da EMPRESA. 

VII. Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à CONTRATADA: 

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE e pelos órgãos fiscalizadores do objeto do presente Contrato; 

2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto 
deste Contrato, inclusive encargos financeiros ordinários e extraordinários, bem como 
multas; 

3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo CONTRATANTE referentes ao objeto desta licitação; 

4. Executar fielmente o objeto do Contrato, de acordo com as exigências constantes do 
Termo de Referência; 

5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

6. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a Contratação; 

7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que 
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tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus 
empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

8. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 
deste Contrato sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 

9. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita 
execução do objeto contratado; 

10. Manter atualizados os contatos de e-mail e telefone dos prepostos informados na 
proposta, não sendo aceitas alegações de falhas ou dificuldades técnicas no recebimento de 
telefonemas e/ou mensagens; 

11. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO – Cabe ao CONTRATANTE exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho do CONTRATADO, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou subordinados, por meio dos servidores: 
 

a) Gestor do Contrato: Nome: ARILSON GALDINO DA SILVA Matrícula:  183318 
Telefone: (91)3289-7181 E-mail:  arilson.silva@tjpa.jus.br 

b) Fiscal Demandante: ARILSON GALDINO DA SILVA Matrícula:  183318 Telefone: 
(91)3289-7181 E-mail:  arilson.silva@tjpa.jus.br 

c) Fiscal Técnico: WANDERSON BENEDITO SOUZA DA COSTA Matrícula:  173878 
Telefone: (91)3289-7108 E-mail: wanderson.costa@tjpa.jus.br 

d) Fiscal Administrativo: LUCIANO SANTA BRÍGIDA DAS NEVES Matrícula:  147460 
Telefone: (91)3205-3131 E-mail:  luciano.neves@tjpa.jus.br 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE 
em nada restringe a responsabilidade integral e exclusiva do CONTRATADO quanto à 
integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou, suas consequências 
e implicações perante terceiros, próximas ou remotas. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Ficará impedida de licitar e contratar com o 
Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas 
previstas no edital, no contrato e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 
8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, garantido o direito à ampla e prévia defesa, a 
licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/TJPA/2021 

 

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA. 
E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso, pela inexecução total ou parcial do objeto deste 
contrato, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), 
e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, no contrato e nos instrumentos 
afins, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, além das 
previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput e nas alíneas a e c do 
parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b, facultada a defesa 
prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data em que a licitante foi oficialmente comunicada, salvo a sanção estabelecida 
no parágrafo primeiro alínea c, que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da abertura de vista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a 
CONTRATADA descumprir qualquer obrigação. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante 
contratada pelo atraso injustificado na prestação dos serviços objeto do contrato, e será 
aplicada nos seguintes percentuais: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato, pela recusa injustificada 
em celebrar o contrato; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato por cada 
dia de atraso em que o suporte estiver indisponível para atendimento, limitado a 10% (dez 
por cento) do valor anual do contrato; 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelo descumprimento do Acordo de Nível de Serviço estabelecido 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais sanções legalmente estabelecidas:  

a) Advertência, aplicada por meio de notificação por escrito, a cada chamado com atraso;  

b) Multa de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) sobre o valor anual do contrato por hora 
de atraso do tempo máximo para solução do problema, limitado a 10% (dez por cento) do 
valor anual do contrato;  

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, a cada 3 (três) 
advertências durante a execução do objeto, sem prejuízo de aplicação de outras 
penalidades.  

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, para o caso de 
atendimento abaixo do nível de serviço mensurado no item 3.4.3.2.5 do termo de referência. 
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PARÁGRAFO SEXTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e 
será executada após regular processo administrativo, garantida à CONTRATADA o direito 
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 
nos termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR 
que deverá ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c. desconto do valor da garantia prestada; 

d. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento ou 
autorizar expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO OITAVO – Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua totalidade 
para o pagamento de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar a 
complementação ou nova garantia, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos 
termos da cláusula sexta deste contrato. 

PARÁGRAFO NONO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo definido no contrato, se dia de 
expediente normal no Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil 
seguinte. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado 
o atraso não superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O CONTRATANTE poderá, mediante despacho 
fundamentado, suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for 
considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 
2% (dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade 
deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade 
tenha sido suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da CONTRATADA nos últimos doze meses, contados a partir da primeira 
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, 
individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que 
resulte em aplicação da respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato 
poderá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse do CONTRATANTE em admitir 
atraso superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A sanção de impedimento prevista no caput será 
aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar o contrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de 
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autorização (caput, a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (caput, 
b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (caput, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste contrato, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (caput, d); 

c) até 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA falhar na execução do objeto deste contrato 
(caput, f); 

d) até 05 (cinco) anos, quando a empresa apresentar documento falso ou fizer declaração 
falsa (caput, c); fraudar na entrega/execução do objeto deste certame (caput, f); comportar-
se de modo inidôneo (caput, g); ou cometer fraude fiscal (caput, h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus 
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à 
Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao 
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no 
SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – As sanções serão aplicadas pelo Secretário de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, conforme Portaria nº 451, de 30 de 
janeiro de 2020 ou pelo substituto nos impedimentos legais, à vista dos motivos informados 
na instrução processual, exceto a penalidade de idoneidade que será aplicada pela 
Presidência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a 
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, 
devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO – Na contagem dos prazos estabelecidos nesta 
cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO – Quando da abertura de processo para eventual 
aplicação de penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos deverá comunicar a 
seguradora e/ou a fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à 
CONTRATADA e das decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO – Observando-se o parágrafo anterior caberá à 
equipe de gestão e fiscalização o devido acompanhamento e cobrança junto à seguradora.  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - As notificações para a apresentação de ampla defesa 
e contraditório, e das decisões de aplicação de penalidade para efeitos de recurso e/ou 
pedido de reconsideração, poderão se dar através de ofício entregue fisicamente ao 
representante da empresa ou encaminhado através de e-mail a ser informado 
obrigatoriamente na proposta. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - Quando da utilização de correio eletrônico, caso a 
empresa não acuse o recebimento da respetiva notificação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a leitura será automaticamente confirmada e o prazo para a apresentação de defesa, 
recurso ou pedido de reconsideração iniciará, não sendo acatadas alegações de falhas ou 
dificuldades técnicas no recebimento de mensagens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO – A rescisão deste contrato se dará nos termos dos 
artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 
Contratada, o Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A execução deste 
contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da lei federal 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO - Este contrato pode 
ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
Contratante, com a apresentação das devidas justificativas.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE - O preço ajustado será certo, definitivo 
e irreajustável, salvo nas situações definidas nos §§ do art. 57 da Lei de Licitações, em que 
será aplicada a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), salvo 
negociação entre as partes, e requisitos para a concessão e preclusão.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na possibilidade de reajuste prevista, deverá a contratada 
requerer sua aplicação no prazo oportuno, considerando cada anualidade, com o 
demonstrativo de valores, índice e cálculos respectivos, sob pena de preclusão, aceitando a 
continuação dos termos e preços originais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso a CONTRATADA pratique qualquer ato que infira em seu 
consentimento na continuação do contrato sem a aplicação do reajuste, como no caso de 
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assinatura de termo para prorrogação sem o requerimento do reajuste ou ressalva de seu 
direito em requerê-lo, aplicar-se-á o instituto do parágrafo anterior. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Feita a ressalva da concessão futura, a CONTRATADA terá 
até 60 (sessenta) dias para formalizar o pedido, a contar da prorrogação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pedido de reajuste deverá ser realizado pela CONTRATADA 
durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
DO CONTRATO - O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 
8.666/1993 e vincula-se se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n. º 057/TJPA/2021, 
constante do processo nº PA-PRO-2021/1012, bem como à proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado de 
acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, após verificada a 
conformidade da execução e documentação respectiva, através de crédito em conta 
corrente no Banco XXXXXX, Agência XXXXXXX, conta corrente n° XXXXXXXXX, mediante 
a apresentação de fatura emitida pela EMPRESA em correspondência ao objeto executado. 
 

a. O pagamento dos itens 1 e 3 serão efetuados em parcelas mensais em até 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação da nota fiscal, à vista das solicitações/ordens de 
serviços contendo o relatório de entrega, parcial ou total, em anexo do mesmo. 

b. O pagamento do item 2 será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da nota fiscal, à vista das solicitações/ordens de serviços 
contendo o relatório de entrega, parcial ou total, em anexo do mesmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada 
obrigatoriamente dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada 
através de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF e ao site da Justiça do Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Devem ser observadas as demais condições de pagamento 
exigidas no termo de referência (anexo I deste ato convocatório). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No ato do pagamento será verificado se a contratada possui 
pendências quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 
PARÁGRAFO QUARTO - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das 
certidões, a CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em 
Lei, bem como, a rescisão contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que 
a EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 
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PARÁGRAFO SEXTO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos deste 
contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 
PARÁGRAFO OITAVO - Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções 
tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a 
EMPRESA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; e 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 
365          365  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES – A 
CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato, que, a critério do TJ/PA, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §§1º e 2º, inciso II, da lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO – As partes deverão manifestar 
interesse na prorrogação deste termo com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias do 
término da vigência contratual, devendo a fiscalização sinalizar à Secretaria de 
Administração quanto à necessidade ou não da referida prorrogação, no prazo referido. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO – O presente contrato 
será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformidade com o 
artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o contratante providenciará 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, em resumo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO – O foro do contrato será o da Comarca de 
Belém, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual 
teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

 
Belém, __ de ______ de 2021. 

 
______________________________  ___________________________ 
DÉBORA MORAES GOMES    NOME DA EMPRESA 

Secretária de Administração do TJPA  Representante da empresa 
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